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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 4.137, DE 20 DE JULHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR-CAE.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, a necessidade de nomeação do 
Conselho Municipal de Alimentação para o quadriênio 
2018/2022;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Ficam 	 NOMEADOS os membros 
doConselho Municipal de Alimentação Escolar (CAE), 
com a seguinte composição:

I-	 Representantes do Poder Excecutivo:

Titular: Roseli Aparecida Possa da Silva

Suplente: Patrícia De Fátima Galvane Martini

II-	 Representantes dos Docentes/Discentes e 
Funcionários

Titulares; Maiara Cristina Dalpogeto

Aparecida do Carmo Pereira

Suplentes: Rosemeire Lima Araujo

III-	 Representantes Conselho de Escola e Associação 
de Pais e Mestres

Titulares: Renata Donizete Silva Nascimento

Carla Priscila Siqueira de Lima

Suplentes: Vanderlei Teixeira

Marcia Cristina Santos Dalpogeto

IV-	 Representantes Das Entidades Civis Organizadas

Titulares: Fernanda GaldênciaTizo

Marielle Lopes Vercesi

Suplentes: Lucas Mathaus de Souza Ribeiro Meira

Guilherme Posses Moys

V-	 Presidente e Vice Presidente Eleitas

Presidente: Maiara Cristina Dalpogeto

Vice-Presidente: Aparecida do Carmo Pereira

ARTIGO 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos à 09 de Março de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 20 de Julho de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº. 4.140, DE 31 DE JULHO DE 2020.
“Dispõe sobre o expediente de 
trabalho nas repartições públicas 
municipais”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, o Decreto nº 64.994 de 28 de Maio 
de 2020;

DECRETA:

Art. 1º - Fica estendido até 14 de agosto de 2020 a 
quarentena instituída pelo Decreto Municipal nº 4.103 de 
27 de abril de 2020.

Art. 2º - O expediente de trabalho nas repartições 
públicas municipais, no período de que trata o artigo 1º, 
será realizado em horário normal.

Parágrafo único: Os funcionários públicos com mais de 
60 anos, gestantes, Hipertensos, Asmáticos, Diabéticos, 
bem como outras pessoas classificadas como grupo 
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de risco pela Organização Mundial da Saúde, deverão 
trabalhar em sistema home Office até 14 de Agosto de 
2020.

Art. 3º -Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação , revogado as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 31 de Julho de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Afixado na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Brodowski na data supra.

Publicado pelo “Diário Oficial” eletrônico do município.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº. 138 DE 26 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre designação de 
Coordenadora da Casa de 
Acolhimento de Brodowski-SP e dá 
outras providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e

CONSIDERANDO,  a AUSÊNCIA de coordenação 
da Casa Abrigo e, devido a sua importância no contexto 
social considerada até mesmo como serviço essencial ao 
município, na atual conjectura é de suma importância a 
designação de servidor à sua coordenação.

RESOLVE:

ARTIGO 1º.Designar,a Srª VIRNA MAC CORO CATÃO, 
Pedagoga, para exercer a função de coordenadora da 
Casa de Acolhimento de Brodowski-SP.

ARTIGO 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 18 de maio de 
2020 e vai desde já afixada no paço municipal, local de 
costume para que ninguém venha alegar ignorância de 
seu teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 26 de maio de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 170 DE 02 DE JULHO DE 2020.
“Dispõe sobre o acompanhamento 
das ações  realizadas pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de 
Brodowski - SAAEB e da outras 
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
e;

CONSIDERANDO, o Inquérito Civil MP nº 
14.0217.0000049/2020-6;

RESOLVO:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, designar os 
servidores da Controladoria Geral do Município, sob a 
presidência do Controlador Geral, para acompanhar e 
fiscalizar as ações realizadas pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de Brodowski-SP, especialmente o motivo 
porque no período de 2015 a 2020 ocorreram vários 
desabastecimentos.

Parágrafo único: Para cumprimento no disposto do 
caput, a Controladoria do Município poderá:

I – Analisar os contratos e documentos que entender 
pertinente;

II – Requisitar servidores da municipalidade para 
auxilia-la em seus trabalhos.

ARTIGO 2º. Para cumprimento ao disposto nesta 
portaria, a Comissão terá o prazo de 60 dias para 
conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por 
igual período.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 



Município de Brodowski – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal
										                   

www.brodowski.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski

Segunda-feira, 03 de agosto de 2020 Página 4 de 9Ano IV | Edição nº 374

sua publicação, com efeitos á partir desta data, e vai 
desde já afixada no paço municipal, local de costume 
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 02 de Julho de 2020.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário de Governo

Controladoria Geral do Município

Portarias

PORTARIA Nº. 013 DE 31 DE JULHO DE 2020.
“Dispõe sobre a instauração 
de Processo Administrativo De 
Sindicância e da outras providências.”

DALYSON CARLETTO ROCHA, Controlador Geral 
do Município de Brodowski, Es¬tado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, conferidas pelas Leis 
Complementares nº 287/2018 e 319/2019;

CONSIDERANDO, que a Constituição da República, 
em seu artigo 37, determina que a administração Pública 
de qualquer dos poderes obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência;

CONSIDERANDO, o artigo 173 e seguintes do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Brodowski (lei 
complementar nº 06/99), que dispõe que a autoridade 
que tomar ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada a promover a apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa;

CONSIDERANDO, por fim, denúncia formalizada 
pelo, documento anexo;

RESOLVO:

ARTIGO 1º. Pela presente portaria, determinar a 
instauração de Processo Administrativo De Sindicância, 
em desfavor do funcionário público municipal, Sr. D.A.R., 
matriculado sob o nº 3370, com qualificação na fixa anexa, 
ocupante do Cargo de Motorista, que exerce atualmente 
suas funções junto à Secretaria Municipal de Saúde, para 
apuração de supostas faltas disciplinares previstas no Art. 
147, IX e XI, bem como as previstas no Art. 148, V, ambos 
da Lei Municipal Complementar nº 06/99;

PARÁGRAFO ÚNICO. Em aplicação ao disposto no 
Art. 86 da Lei complementar nº 319/2019, á partir da data 
de 01/08/2020, o servidor em questão, para fins de que 
não implique ou interfira na apuração dos fatos, deverá 
exercer suas atividades laborativas junto à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, na função de Motorista 
no serviço de coleta de lixo, ficando á disposição do 
Secretário da pasta por tempo indeterminado, devendo 
o Setor de Recursos Humanos, adotar as providências 
cabíveis para efetivação do aludido remanejamento.

ARTIGO 2º. Para cumprimento ao disposto nesta 
portaria, a Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar será composta pelos seguintes membros, 
ambos ocupantes do cargo de Auxiliar de Controladoria, 
lotados na Controladoria do Município:

•	 GUILHERME PEREIRA PISI – PRESIDENTE

•	 MARCELO AUGUSTO GIMENES COSTE – 
MEMBRO

•	 ANTONIO DE SOUSA RIBEIRO – MEMBRO

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos á partir desta data, e vai 
desde já afixada no paço municipal, local de costume 
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 31 de Julho de 2020.

DALYSON CARLETTO ROCHA

Controlador Geral Do Município
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Resolução

RESOLUÇÃO Nº. 010, DE 31 DE JULHO DE 2020.
“SUSPENDE OS PRAZOS 
PROCESSUAIS, BEM COMO O 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA 
CONTROLADORIA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DALYSON CARLETTO ROCHA, Controlador Geral do 
Município de Brodowski, Es¬tado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelas 
Leis Complementares nº 287/2018 e 319/2019;

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº. 4.139, de 
30 de Julho de 2020, proferido pelo Excelentíssimo Sr. 
Prefeito Municipal, que prorroga a calamidade pública 
provocada pela Pandemia do Coronavirus “Covid-19”;

CONSIDERANDO POR FIM, a plena possibilidade 
operacional em regime “Home Office” nesta Controladoria 
Municipal:

RESOLVO:

Art. 1º. Suspender os prazos processuais relativos 
aos processos administrativos, atendimento ao público de 
competência da Controladoria Municipal de Brodowski-
SP;

Art. 2º. Os servidores lotados nesta Controladoria nos 
cargos de Auxiliar de Controladoria e Controlador Interno, 
deverão cumprir suas jornadas de trabalho em regime 
“Home Office”;

Art. 3º. A suspensão de que trata o Art. 3º, suspende 
a contagem de prazos inclusive em relação à aplicação 
de penas, Suspensão Cautelar e demais afastamentos 
legais aplicados à Servidores Públicos Municipais, que 
respondam à Sindicâncias e ou Processos Administrativos 
Disciplinares;

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, com 
efeitos á partir de 03 de Agosto de 2.020, com validade 
até 09 de Agosto de 2.020 e, vai desde já afixada e 
publicada no paço municipal, local de costume, bem como 
no D.O.M. (diário oficial do município) para que ninguém 
venha alegar ignorância de seu teor, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 31 de Julho de 2020.

DALYSON CARLETTO ROCHA

Controlador Geral do Município
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Comunicados
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